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Ementa: Altera os arts. 125, 126, 131, II, e 132 do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, para 
dispor sobre o seqüestro de bens provenientes de ações 
criminosas, acrescentando-lhes os arts. 144-A e 144-B, para 
introduzir a indisponibilidade dos bens no rol das medidas 
assecuratórias, modificando o caput do art. 4º da    Lei nº 9.613, 
de 3 de março de 1998. 
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Apense-se à(ao) PL-7226/2006. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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